
ria da Imprevisão, com base na cláusula "rebus sic stantibus", homenageia a norma 
substantiva civil que impõe ao intérprete e aplicador do Direito o dever de conside~ 
rar mais a intenção das partes do que o sentido literal das palavras e, sob outra 
ótica, rende vassalagem ao princípio constitucional da isonomia ou igualdade 
jurídica, pois é sumamente injusto que se faça recair sobre apenas uma das partes 
contratuais "- o mutuário - todo O peso de uma conjuntura social anormalmente 
adversa, a que ele individualmente não deu causa e cuja irrupção não podia razoa
velmente pressentir; 

XI - Para que se mantenha a justa repartição dos encargos sociais, torna-se 
preciso repassar o excesso de onerosidade para o Poder Público, por ser este o re
presentante legal da sociedade e aquele que, em nome dela, levou o País a conviver 
com a perplexidade da inflação atual; 

XI! .- A tal propôsito, não deve impressionar o argumento de que o alívio da 
carga mensal do mutuário compromete seriamente a rentabilidade dos depósitos em 
Cadernetas de Poupança e no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. E não deve, 
pela simples, mas poderosa, razão de que esse modo de raciocinar assenta em uma 
inversão absolutamente ilegal de prioridades. O BNH não existe para servir à 
causa do FGTS ou das Cadernetas, a, sim, justo o contrário. A peregrina preocu~ 
pação de todo o Sistema é com o mutuário e a sua real idoneidade financeire 
para adimplir o compromisso contraído. A partir daí é que se deve tracar a 
política de captação de poupança e de rentabi!ização dos depósitos. Nunca o i~ver
so, pois a tanto não pode chegar a inciência do Direito ou a incúria da Administra
ção. 

7.2. Ao lado destas conclusões, alinhamos ainda a que deflui do direito que as-
siste ao mutuário de ver as suas prestações isentas dos coeficientes de va

riação nominal das DRTN's, sempre que tais índices lhe forem desvantajosos, em 
confronto direto com os níveis de majoração do salário mínimo oficial ou dos venci
mentos dos servidores públicos. É que a ereção do critério das DRTN's, sobre des
naturar os contratos imoblHários e inverter o esquema de prioridades do programa 
nacional da habitação, ainda ofende o artigo 175 da lei Maior, quando gravosa da 
situação jurídica subjetiva do prestamista. E, ainda que assim não fosse, proibida se
ria a aplicação dos índices de variação nominal das ORTN's para além do teto de va
riação do salário mínimo lega!, porque a instituição desse teto se fez por norma geral 
nunca revogada: o § 5? do art. 5? da lei 4.380/64. 

7.3. Com esta última asserção, fechamos o círculo das nossas cogitações sobre 
a matéria. Antes, porém, é necessário esclarecer que deixamos de inventa

riar qualquer gênero de literatura jurídica, à guisa de bibliografia, pelo fato de que 
estes apontamentos foram expendidos sem outro arrimo direto que não o ofertado 
pelo próprio Direito subjetivo, marcadamente o de linhagem constitucional. 

Aracaju, 23 de junho de 1983. 

60 RPGE, Porto Alegre. 13(38); 33-60,1983 

LEGITIMIDADE DA TUTELA 
JURíDICO-ADMINISTRATIVA 

MUNICIPAL PARA PRESERVAR 
ÁREAS VERDES 

ARMANDO HENRIQUE DIAS CABRAL 
PfO(",uradO! do Estado do Rio Grande do Sul 
Professor de Direito Adminib'trativo na Faculdade 
Porto"Alegrense de Ciências Administrativas 
Mestre em Direito Administrativo 

De maneira geral, as áreas verdes aparecem com nomes diferentes, ora as leis 
enunciando "florestas" (é o nome que consta na Constituição, no Código Florestal, 
e no Decreto n? 2.062, de 1978, do Estado do Rio de Janeiro; ou, ainda, "reservas 
florestais", como a Lei n? 5.997, de 1970, do Estado do Rio Grande do SuO, ora 
mencionando a proteção da "flora" (como as inúmeras leis orgânicas municipais 
outorgadas pelos Estados-membros), ora contemplando o nomen juris "áreas ver
des" (como o fazem a lei municipal n? 2.826, de 1976, de Salvador, na Bahia, e o 
Decreto estadual n? 23.796, de 1975, do Rio Grande do Sul; a lei de Drganização 
Municipal do Estado de Minas Gerais, Lei Complementar n? 3, de 1972, contempla 
os "espaços verdes", no artigo 198, inciso I, nomen)uris adotado no Plano de Uso 
do Solo de Barcelona, de 3/12/1953, e nas "Ordenanzas Municipales de Uso de! 
Suelo y Edificación de Madrid", de 1971), ora se referindo, de modo mais específico 
a "árvores" (ê o que mencionam a lei n? 2.826, de 1976, Salvador, na Bahia, e o 
Decreto n? 14.059, de 1976, do Município de São Paulo), a "espécies vegetais" ~diz 
o Decreto n? 5.482, de 1976, do Município de Porto Alegre), a "vegetação de porte 
arbóreo" (que se lê no Decreto n? 9.367, de 1971, do Município de São Paulo), a 
"patrimônio vegetal" (como consta no Decreto n? 6.403, de 1978, do Municfpio de 
Porto Alegre). 

2. As âreas verdes exercem influência sobre o clima, sobre o solo (contribuem 
à formação do humus, protegem contra o vento, e contra a erosão pela 

ação das águas, e asseguram a regularização do regime das águas, através do siste
ma radicular das árvores), e participam da luta contra a poluição do ar. Esta provém 
de fumaças portadoras de poeiras, e de gases provenientes de combustão. 

As áreas verdes têm uma ação de filtragem e de absorção da poeira; mas a sua 
principal unção ê a assimilaçao da clorofila: as áreas verdes retêm gás carbônico, 
eliberam oxigênio. Conseqüentemente, a presenca de áreas verdes ao redor das ci
dades é algo extremamente útil. Cidades como Montevidéu e Buenos Aires dispõem 
de excelentes arborizações nas ruas, avenidas e praças, ao contrário da cidade de 
São Paulo, e de outras capitais brasileiras. Todavia, municípios do Brasil têm-se 
preocupado em proteger (e desenvolver) áreas verdes, inclusive legiSlando a respei
to. 
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Áreas verdes mais extensas (constituindo parques nacionais, estaduais, muni
cipais, ou mesmo, particulares) também preservam a fauna, elemento indispensável 
ao equlhbrio natural entre vegetais, animais e seres inferiores organizados (a Lei n? 
2.440, de 1954, do Estado do Rio Grande do Sul, considera reservas florestais e 
transforma em Parques Estaduais as matas que, sendo do domfnio do Estado, te
nham t.rea igualou superiora 250 hectares; o Decreto n? 23.79B, de 1975, do Estado 
do Rio Grande do Sul, criou cinco Parques Estaduais, e três Reservas Biológicas). 

Entretanto, as próprias áreas verdes estão sujeitas aos perigos da poluição, que 
tende a matá-Ias, suprimindo sua função essencial de regeneradoras do ar. 

Por estas razões, dentre outras, é que o Poder Público tem-se preocupado em 
executar uma. pOlitica de preservação de áreas verdes, através de normas regula
mentadoras do uso do solo, criando reservas florestais, estimulando o plantio de ar
vores, e tornando-as imunes ao corte. 

3. A Constituição do Brasil, na qualidade de Lei Maior, é que enumera, em 
matéria legislativa, a quais pessoas pertence legislar. 

Assim, certas matérias são privativas da União (p. ex., legislar sobre florestas, 
conforme o artigo 8?, inciso XVII, letra h, in fine), outras são de competência legis
lativa concorrente, isto é, Estados-membros podem legislar supletivamente, "res
peitada a lei federal", diz a Constituição no parágrafo único do artigo B? já mencio
nado, adequando as normas gerais baixadas pelo legislador federal, à peculiarida
de local. 

Ainda exemplificativa mente, o Decreto-lei Complementar n? 9, de 31/12/76, 
do Estado de São Paulo, reconhece competência concorrente com' o Estado, para 
que os municipios regrem a defesa da flora e da fauna (artigo 4?, inciso 111, primeira 
parte); a Lei Complementar n? 1, de 17/12/75, do Estado do Rio de Janeiro, dispõe 
nos mesmos termos, ao outorgar aos municípios competência para "aplicar medi
das de proteção à flora e à fauna" (artigo 36, inciso VI). 

o Código Florestal (Lei n? 4.771, de 15/9/65) é norma privativa da União, e 
nesta matéria as demais pessoas administrativas não têm competência, a qual, se 
invadida, teria o vicio da inconstitucionalidade. 

Mas, a própria Constituição assegura a autonomia estadual, conferindo aos Es
tados todos os poderes que, explicita ou implicitamente, não lhe sejam vedados na 
Constituição (artigo 13, parágrafo 1?); mais adiante, a Carta Maior da República 
igualmente contempla a autonomia municipal (artigo 15, incisos I e 11). 

4. A idéia que se faz do municipio, já na fase imperial brasileira, e por heranca 
histórica direta de Portugal, é que o municipio trataria de seus problemás 

62 RPGE, Porto Alegre, 13(38): 61-63,1983 

administrativos locais, através de um órgão, a Câmara, a quem compete o governo 
da cidade ou da vila (Cf. Lacerda de Almeida, Das Pessoas Juridicas, Rio, 1905, p. 
113, nota 1). 

Hodiernamente, com a expressão "peculiar interesse" não se há de entender 
que o interesse seja privativo do município; o que se tem de compreender é que o in
teresse seja predominantemente local, mas não exclui o Interesse concomitante 
da União, e do Estado-membro, ou de outro municiplo (Cf. Hely Lopes Meirelles, 
Direito Administrativo Brasileiro, 4? ed., p. 114 a 155; cf. CreteUa Jr., Direito Muni
cipal, p. 71, nota 41). 

Aquilo que repercute diretamente na vida do municipio, é de seu interesse pe
culiar, no caso, preservar áreas verdes, embora isto não esteja alheio ao interesse do 
Estado-membro e da União, simultaneamente. 

5. Uma dificuldade com que se defronta o intérprete é quanto à aplicação de 
lei nacional única, num pais de dimensões continentais como o Brasil, onde 

as peculiaridades regionais são totalmente diferentes umas das outras. 

Uma lei que disponha sobre o regime jurídico das áreas verdes nos Estados do 
Su!. podera ser inadequada diante da realidade do Estado do Acre, ou de Sergipe, 
ou vice-versa. 

Então, havendo uma lei sobre florestas de âmbito nacional, mas havendo, para
lelamente, a viabilidade de leis administrativas locais (dos Municípios, ou dos 
Estados-membros), as quais enfrentariam diretamente os problemas locais, e pode
riam regrar com mais eficácia certa matéria administrativa peculíar àquela região, 
seu disciplinamento se tornaria mais exeqüível, mais prático e mais eficaz. 

Certas matérias, como tombamento de bens do patrimônio histórico e artístico, 
sítios paisagísticos, proteção ambiental contra a poluição, preservação da flora e da 
fauna, disciplina jurídica de áreas verdes, e outras, provavelmente teriam um regime 
juridico mais operacional, tendo em vista o interesse publico, se passassem a ser 
disciplinadas por leis administrativas locais, fossem estaduais, fossem municipais, 
ainda que uma lei federal desse as normas gerais, deixando em branco para que os 
entes intraestatais as cumprissem, adaptando-as à realidade regional. 

6. Legislar sobre florestas é da competência privativa da União; mas ISto não 
exclui que Estados-membros e Municipios legislem administrativamente, 

criando parques florestais, estaduais e municipais, e reservas biológicas de preser
vação de espécies nativas, proibindo corte de árvores junto a mananciais hidricos, e 
estimulando seus munícipes a que plantem árvores, e penalizando com multas pe
cuniarias, e com interdições aos faltosos que infrinjam essas leis administrativas. 
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